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LEI MUNICIPAL No 849/2023 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena 
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 
- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial ao 

Orçamento vigente, no valor de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), destinados 
a Aquisição de Veículo e Equipamentos diversos para a Secretaria de Saúde Municipal, 
recursos oriundos de saldo em conta anterior a 2018, de recursos transferidos do Governo 
Federal (SUS), criamos ação com classificação e fontes de recursos abaixo descriminadas. 

02.040-SECRETARIA DE SAÚDE 
02.041 -Fundo Municipal de Saúde 
lO- Saúde 
30 l - Atenção Básica 
I 007- Saúde para Todos 
1048- Aquisição de Veículo e Equipamentos Diversos 
4490-52- (FR 2600)- Equipamentos e Materiais Permanentes ........................... R$ 120.000,00 
4490-52- (FR 2600)- Equipamentos e Materiais Permanentes .. ....................... .. R$ 106.000,00 

TOTAL .............................................. R$ 226.000,00 

Art. r - Constitui recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 
anterior, a anulação de dotação, na forma do art. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal N.0 

4.320 de 17 de Março de 1964. 

02.040- SECRETARIA DE SAÚDE 
02.041 -Fundo Municipal de Saúde 
lO- Saúde 
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
I 004- Saúde de Qualidade para Todos 
1007 - Melhoria Habitacional 
4490-51- (FR 1500)- Obras e Instalações ............. ..... ..... .. .. ........... .... ... .............. R$ 14.427,00 
3390-93- (FR 1636)- Indenização e Restituição .... .................. ......... .................. R$ 5.600,00 
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4490-51- (FR 1636)- Obras e Instalações ......... .... ...... ... ..................................... R$ 168.000,00 
4490-93- (FR 1636)- Indenização e Restituição ............... ...... ..... ... ............ ... ..... R$ 5.600,00 

02.080- SECRETARIA DA AGRJC., M. AMBIENTE, REC. HÍDRICOS E MINERAIS 

18 - Gestão Ambiental 
544 - Recursos Hídricos 
1004- Saúde de Qualidade para Todos 
1002- Planejar, Const. e Exe. p/ Melhor Servir Assim Coost. Futuro Melhor p/ Todos 
4490-51- (FR 1700)- Obras e Instalações ........................... ..... .... ...... ................. R$ 32.373,00 

TOT AL .............................................. R$ 226.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Muni ípio de Bonito de Santa Fé. Estado da Paraíba, 
em 17 de março de 2023. 

Avenida Aurea Dias de Almeida, n° 228. Centro, Bonito de Santa Fé - PB - CEP 58960-000. 



.. 

Paraíba , 17 de Março de 2023 • Diário Oficial dos Municí pios do Estado da Paraíba • ANO XIV I No 3324 

Publicado por: 
Erick Ferreira de Sousa 

Código I den tilicador: 5097E255 

COM ISSAO PERMA ENTE DE LIC ITAÇAO 
AVISO DE ADIAMENTO 

AVISO DE ADIAM ENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 000 18/2023 
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamemo do Pregão Presencial n" 
00018/2023, para o dia 28 de Março de 2023 :is 08:00 horas, no 
mesmo local inicialmeme divulgado: Rua Etclvina Maria da 
Conceição, SN - Antão Gonçal ves de Almeida - Bom Sucesso - PB. 
Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
referido endereço. Telefone: (83) 3448-1007. E-mail: 
licitacao@bomsuccsso. pb.gov.br. 

Bom Sucesso - PB. 16 de Março de 2023 

FRANCISCO A ROLDO PEREIRA MUNIZ 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Erick Ferreira de Sousa 
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COM ISSÃO P ERM ANENTE DE LICITAÇAO 
A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00021 2023 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe 
de Apoio. sediada na Rua Etelvina Maria da Conceição, SN - Antão 
Gonçalves de Almeida - Bom Sucesso - PB, às 08:00 horas do dia 30 
de março de 2023, licitação modalidade Pregão Presencial. do tipo 
menor preço, para comratação de empresa regional do ramo para 
fornecimento parcelado de Pneus com montagem e acessórios para 
manutenção da frota da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-PB. 
Recursos: previstos no orçamento vigeme. Fundamento legal: Lei 
Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; 
Lei Federal n• 13.979/20; Lei Complementar n• 123/06; Decreto 
Fedcraln" 3.555/00. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3448-1007. E­
mail: pre feitura@bomsucesso.pb.gov.br.Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Bom Sucesso - PB. 16 de março de 2023 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFE ITURA MUNICLPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

SECRETARIA DE ADMI ' ISTRAÇÃO 
LEI MUNICI PAL • 848/2023- DISPÕE SOBRE O PLA '0 

MUNICIPAL PELA PRTMErRA INFÂNCIA DE BONITO DE 
SANTA FÉ/PB PARA O PERÍODO DE 2023 A 2033 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNC IAS. 

LEI M UNIC IPAL N" 848/2023 

DISPÕE SOBRE O PLA O MUNICIPAL PELA 
PRIM EIRA INFÂNCIA DE BONITO DE SA TA 
FÉ/PB PARA O PERÍODO DE 2023 A 2033 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MU ICIPAL DE BO ' ITO DE SANTA FÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições lega is que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena Filho, 
gestão 202112024, faz saber a todos os habitantes do sobredito 
município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° • Fica aprovado o Plano Municipal pela Primeira Infância do 
Município de Bonito de Santa Fé - PB. para o período 2023/2033 
constante do Anexo Único desta Lei, com vistas ao cumprimento da 
proteção integral às crianças Bonitense da primeira infância, de O a 6 
anos, nos termos da Lei Federal N° 13.257 de 08 de março de 20 I 6. 

Art. 2° - O Plano Municipal pela Primeira in fãncia PMPI-2023-2033, 
é composto de ações rmalísticas distribuídas em 18 eixos distintos, a 
saber: 

I. Criança com saúde; 
li. Educação infantil : 
111. A família e a comunidade da criança; 
IV. Assistência social às crianças da primeira infância e suas famílias; 
V. Atenção à criança em situação de vulnerabilidade com acolhimento 
instirucional, famí lia acolhedora. adoção; 
VI. Do direito de brincar de todas as crianças; 
VIl . A criança. o espaço: A cidade e o meio ambiente: 
VIII. Atendendo a diversidade- crianças negras. ciganas. quilombolas 
e indígenas; 
IX. Enfrentando as violências contra as crianças; 
X. Assegurando o documento de cidadania a todas as crianças; 
XI. Protegendo as crianças contra a pres ào consumista; 
XII. Controlando a exposição precoce aos meios de comunicação; 
XIII . Evitando acidentes na primeira infância: 
XIV . Criança c a cultura; 
XV. O sistema de justiça e a criança; 
XVI. Objetivos de desenvolvimento sustemável para c com as 
crianças: 
XVII . As empresas e a primeira infãncia: 
XVIII . O direito à beleza: 

Art. 3° - As ações constantes do Plano pela primeira lnfãncia (PMPI) 
do Município de Bonito de Santa Fé-PB fi cam incorporadas ao Plano 
Plurianual (PPA) como ações transversais aos objetivos, as metas e os 
programas do PPA, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir crédi tos adicionais ao orçamento em execução. para custeio das 
despesas decorrentes pelo prazo que estiver em vigor a presente lei. 

Art. 4° - A presente Lei poderá ser rcgulamemada pelo Poder 
Executivo. com auxi lio das Secretarias Municipais da Educação c da 
Assistência Social. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa 
Fé. Estado da Paraíba. em 17 de março de 2023. 

ANTONIO LUCE A FILHO 
Prefeito Consti tuc ional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo eto 

Código ldcntiticador:C07A67D6 

SECRETA RI A DE ADM INISTRAÇÃO 
LE I MU ' ICIPAL TU 849/2023- AUTORIZA A ABERTUI~A DE 

CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVlDÊNCTAS. 

LEI 1UNIC IPAL TU 849/2023 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MU ' IC IPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, 
Estado da l'araíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgãnica do Município. Antonio Lucena Filho, 
gestão 202 1/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito 
município, que a Câmara Munic ipal aprovou e eu sanciono a segu inte 
Lei: 
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Art. J." - Fica o Poder Executivo Mun icipal autorizado a abrir Crédito 
Especia l ao Orçamento vigente. no valor de R$ 226.000,00 (d uzentos 
c vinte c seis mil r eais), destinados a Aquisição de Veiculo c 
Equipamentos diversos para a Secretaria de Saúde Municipal, 
recursos oriundos de saldo em conta anterior a 20 18, de recursos 
transferidos do Governo Federal (SUS), criamos ação com 
classificação e fontes de recursos abaixo descriminadas. 

02.040 - SECR ETARIA DE SA ÚDE 
02.041 - Fundo M uni cipa l de Saúde 
I O- Saúde 
301 - Atenção Básica 
I 007- Saúde para Todos 
I 048 - Aquisição de Veiculo c Equ ipamentos Diversos 
4490-52- (FR 2600)- Equ ipamcmos c Mate riais 
Pcrmanentes ............ R$ 120.000.00 
4490-52- (F R 2600)- Equipamentos e Materiais 
Pe rmanentes ............. .... R$ I 06.000.00 
TOT A L ........................ .llS 226.000,00 
Art. 2" - Constitui recursos para cobertura do Crédito Espec ial aberto 
pelo artigo anterior. a anu lação de dotação. na forma do art. 43, e seus 
parágra fos, da Lei Federal N." 4 .320 de 17 de Março de 1964. 
02.040 -SECRETAiliA DE SAÚDE 
02.041 - Fundo Municipal de Saúde 
lO- Saúde 
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
I 004- Saúde de Qua lidade pam Todos 
I 007 - Melhoria Habitaciona l 
4490-51 - (FR 1500)- Obras c lnstalações ..................... .. RS 14.427.00 
3390-93- (FR 1636)- Indenização c Rcstituição ....... ..... ... .. RS 5.600,00 
4490-51 - (FR 1636)- Obras c lnstalações .............. ....... RS 168.000.00 
4490-93- (FR 1636)- Indenização e Resti tuição ......... ..... RS 5.600.00 

02.080 - SECRETA RI A DA AG RI C., M. AM BI E TE. REC. 
HÍDRICOS E Ml ERAIS 

18 - Gestão Ambienta l 
544 - Recursos Hídricos 
1004- Saúde de Qualidade para Todos 
1002 - Planejar, Const. e Exe. p/ Melhor Sen •ir Assim C onst. 
Futuro Melhor p/ Todos 
4490-5 1- (FR 1700)- Obras e lnsta lações ................. .. R$ 32.373,00 

TOTAL ..................... R$ 226.000,00 
Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Const itucional do Município de Bonito de Santa 
Fé. Estado da Paraiba. em 17 de março de 2023. 

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constituc iona l 

Pu blicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código l dentilicador:D88F6B 1 E 

SECRETAIH A OE A Di\11 ' ISTRAÇÃO 
LEI MUNIC IPAL " 850/2023 - AUTORIZA O 
REMANEJAMENTO, A TRA 'SPOSIÇÃO E A 

TRANSFERtNCIA DE FONTES DE RECURSOS DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTA TES DA LEI N. 

843/2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2023. 

LEI MU ' ICIPAL N" 850/2023 

AUTORIZA O REMA EJAME1 TO. A 
TRANSPOSIÇÃO E A TR ANS FERÊ CIA DE 
FO T ES DE RECURSOS DAS DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁ RI AS CONST ANTES DA LEI N. 
843/2022- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUA L PARA 
2023. 

O PREFErTO MU ICIPAL DE BO 'ITO DE SAJ\"TA FÉ, 
Eslado da Paraíba. no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. Antonio Lucena Filho. 
gestão 2021 /2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito 
municipio, que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1". Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar o 
remanejamento, transposição c transferência de dotações por anulação 
de dotação de um órgão para outro. de: uma categoria de programação 
para outra. de uma fonte de recurso para outro. c ainda de uma 
categoria econômica para outra. de acordo com o que preceitua o 
Inciso VI, do Art. 167, da Constituição Federal, combinado com o 
art igo 66 da Le i 4.320/64, limitado em 50% (cinquema por cento), das 
despesas fixadas na LOA. 

l'arágrafo Único - O limite já estabelecido na LOA 2023. de que 
trata o art. I". fica definido no limi te único para suplememaçào de 
dotação já autorizado na Lei Orçamentaria e remanejamento e 
transposição de dotações orçamentarias de uma categoria econômica 
para outra. conforme já definido no Art. 167. da Constitu ição FederaL 
de que trata a presente Lei. 

Art. 2". O limite autorizado no Artigo anterior, não será computado os 
créditos suplemenlares abertos que se destinar a: 
I - Pessoal c Encargos Socia is; 
11 - Parcelamentos Previdenciários: 
111 - Precatórios Judiciais: 
Art. 3". Para os fins desta Lei, entende-se como: 
I. Remanejamento: movimentação de dotações de um órgão para 
outro decorrente de reformas admini trativas, aheração na estrutura 
organ izacional, bem como necessidades orçamentárias do órgão: 

11 . Transposição: autorização para transferências de saldo de 
dotações orçamentárias. de categorias econômicas dife rentes bem 
como de programas deferentes; 
111. Tt·ansfcrências : autorinções para suplementações orçamentárias 
dentro da mesma categoria econômica. grupo de natureza da despesa, 
ou e lemento econômico ( dcsdobramemo ). 

Art. 4". A autorização contida no caput do Art. I" desta Lei permitirá 
que o Prefeito Municipal , respeitadas as demais normas 
constitucionais. possa efetuar: 

I. Remanejamcmo c suplementação de dotações orçamentárias com a 
finalidade de ajustar os orçamentos de órgãos reestruturados. 
utili73ndo como fome de recursos o previsto no inciso ll l , do~ 1". do 
Art. 43 da Lei n• 4.320/64. até o montaníc dos saldos das dotações 
orçamentárias dos respectivos órgãos reestruturados; 

11. Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias em 
caso de movimentação de pessoal de uma unidade orçamentária para 
outra: 

111. Transposição de recursos de urna unidade orçamentária para outra, 
ou de uma categoria de programação para outra. 

Art. 5". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bon ito de Sama 
Fé, Estado da Paraíba. em 17 de rnarço de 2023. 

ANTON IO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de F1gueircdo cto 

C ódigo Jdenlificador :2D02 11 A I 

SECRETARIA OE ADi\1 11'\lSTRAÇÃO 
LEI M UJ\"ICIPAL :"J" 851 /2023 - C RIA A C ASA DE APOIO AO 

TRATAMEJ\"TO FORA DO DOMICÍLIO DEST INADA A 
PAC IENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA C IDADE DE 

.JOÃO PESSOA - CAPITAL DA PARAÍBA E DÁ O UTRAS 
PROVIOt 'CIAS. 
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